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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2025
PREGÃO ELETRÔNICO nº 017/2025

Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, com sede à Praça Sete de Setembro, S/N Cidade 
Alta - Natal/RN, inscrita no CNPJ/MF, sob n.º 08.493.371/0001-64, neste ato representada pelo 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Rio Grande do Norte, Dep. Ezequiel Galvão 
Ferreira de Souza, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta capital, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, Processo Administrativo nº 09289/2024-16, 
RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela alcançada e na(s)  quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Ato da Mesa n.º 2.532, 
de 21 de dezembro de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para prestação de serviço de Diagramação e 
Projeto Gráfico, Revisão Ortográfica e Impressão de livros, relatórios, planos de gestão, catálogos, livretos 
biográficos, manuais, obras literárias e revistas informativas, constante no Termo de Referência, anexo I do 
Edital Pregão Eletrônico nº 17/2025, cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA: REJANE A. M. A. BAY ME
CNPJ/MF: 02.445.577/0001-32 TEL: (84) 3218.4626 98899.6008 99981.5494 99983.6008
ENDEREÇO: Rua Serra do Mel, 7989, Cidade Satélite Pitimbú Natal/RN
E-MAIL: cauledepapiro@gmail.com
REPRESENTANTE LEGAL: Rejane Andréa Matias Alvares Bay
CPF/MF: 403.790.784-49
ITEM 
ARP ESPECIFICAÇÃO UND QTD R$ UNT. R$ TOTAL

01

RELATÓRIO DE GESTÃO 

Impressão em offset, tamanho fechado: 21cm (largura) x 29,7cm 

L2 250g/m2, 4x4 cores, laminação fosca e aplicação de verniz UV 
localizado; 

Miolo com aproximadamente 170 páginas em papel couchê L2 
115g/m2, 4x4 cores, acabamento brochura colada, sendo 
aproximadamente 12 páginas em tamanho A3 (42cm x 29,7cm), 4x4 
cores, e aproximadamente 158 páginas em tamanho A4 (21cm x 29,7cm), 

ublicação com ISBN. 

Exemplar 170 89,00 15.130,00
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03

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DE GESTÃO DE PESSOAS 
IMPRESSÃO: 

Impressão em Offset tamanho: Folha A4, 210x297milimetros; 
Capa, lombada e contracapa em papel triplex duo design L2 

250g/m², 4x4 cores laminação fosca e aplicação de verniz UV 
localizado; 

Entre 35 e 50 páginas; 
Em papel Couchê L2 115g/m², 4x4 cores, acabamento, brochura 

colada, tamanho A4, 210x297 milímetros; 
Publicação com ISBN.

Exemplar 80 80,00 6.400,00

04

RELATÓRIO DE PESQUISA DE CLIMA ORGANIZACIONAL 

ORTOGRÁFICA 

Impressão em offset, tamanho fechado: 14,5cm (largura) x 20,5cm 
(altura); 

Capa, lombada e contracapa em papel tríplex duo design L2 
250g/m2, 4x4 cores, laminação fosca e aplicação de verniz UV 
localizado; 

Entre 41 e 60 páginas; 
Em papel couchê L2 115g/m2, 4x4 cores, acabamento brochura 

colada, em tamanho (15cm x 21cm); 
Publicação SEM ISBN. 

Exemplar
80 67,00 5.360,00

05

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DA ESCOLA DA ASSEMBLEIA 

Impressão em offset, tamanho fechado: 21(largura) x 29,7cm 
(altura); 

Capa, lombada e contracapa em papel triplex duo design L2 
250g/m2, 4X4 cores, laminação fosca e aplicação de verniz UV 
localizado; 

Entre 24 e 30 Páginas; 
Miolo em papel couche L2 115g/m2, 4X4 cores, 

acabamento brochura colada, em tamanho A4 (21cmx29,7cm), 4x4 
cores; 

Publicação com ISBN. 

Exemplar 30 65,00 1.950,00

08

MANUAL DE REDAÇÃO 

Publicação com ISBN; 
capa: impressão em cartão triplex 250g/m², 15cmx21cm, 4x1 

cores; 
Miolo: Chambril Avena 80g/m², 158 páginas, 1x1 cor, tinta catálogo, 

lombada de 14mm, corte/vinco, colar capa, laminação fosca.

Exemplar 300 23,50 7.050,00

10

RELATÓRIO DIAGNÓSTICO DE SUSTENTABILIDADE 

Impressão em offset, tamanho fechado: 21cm (largura) x 29,7cm 
(altura); 

Capa, lombada e contracapa em papel tríplex duo design L2 
250g/m2, 4x4 cores, laminação fosca e aplicação de verniz UV 
localizado; 

Entre 60 e 70 páginas; 
Miolo em papel Couchê L2 115g/m², 4x4 cores, acabamento 

brochura colada, tamanho A4, 210x297 milímetros; 
Publicação com ISBN. 

Exemplar 30 130,00 3.900,00

11

MANUAL DE MEDICINA DE EMERGÊNCIA 

Forma de impressão: colorida, em off set, tamanho 11,5cm x 
16,0cm; 

Exemplar 150 75,00 11.250,00
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Capa, lombada e contracapa em papel tríplex duo design L2 
250g/m2, 4x4 cores, laminação fosca e aplicação de verniz UV 
localizado; 

Entre 170 e 250 páginas; 
Em papel couchê L2 115g/m2, 4x4 cores, acabamento brochura colada, 

em tamanho (11,5cm x 16,0cm); 
Publicação com ISBN. 

12

MANUAL DO PROCESSO LEGISLATIVO 

Entre 180 e 200 páginas (estimativa); 
Livro em policromia, 4x4 cores. Papel offset 90 gramas, tamanho 

fechado: 17cm (largura) x 25,5cm (altura); 
Capa em policromia, 4x0 cor, com orelhas. Papel couche fosco 250 

gramas. 
Com laminação fosca frente. Tamanho 25,5 x 47cm (aberta) e 17 x 
25,5cm (fechada); 

Acabamento: Colagem hot melt; 
Publicação com ISBN. 

Exemplar 150 89,00 13.350,00

13

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Edição Revisada e atualizada até EC nº 24/2024; 
Miolo, com 250 a 270 páginas costuradas, em papel Pólen Soft 

80g, 1 cor, tinta catálogo, formato aproximado: 14cm x 21cm; 
Capa (CAPA DURA) em encadernação francesa em papelão cinza 

2,2mm impressão 4x1 cores, tinta escala, formato aproximado: 44cm 
x 21,5cm); 

Lombada: 14mm, corte/vinco, colar capa, colado, laminação fosca. 

Exemplar 1.200 29,69 35.628,00

14

REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO RIO 
GRANDE DO NORTE 

Edição Revisada e atualizada; 
Miolo, com 300 a 330 páginas costuradas, em papel Pólen Soft 80g, 1 

cor, tinta catálogo, formato aproximado: 14cm x 21cm; 
Capa em papel triplex 300g impressão 4x0 cores, tinta escala, 

formato aproximado: 44cm x 21,5cm); 
Lombada: corte/vinco, colagem da capa em Hot melt, laminação fosca. 

Exemplar 800 19,90 15.920,00

15

CATÁLOGOS - 12 MODELOS 

Publicação sem necessidade de ISBN; 
Impressão em offset; 
Tamanho fechado: 14x23cm; 
Capas 200g 4x4, com grampo; 
Miolo 150g 4x4; 
24 páginas. 

Exemplar16.000 4,50 72.000,00

16

LIVRETOS BIOGRÁFICOS - 6 MODELOS 

Publicação sem necessidade de ISBN; 
Impressão em offset; 
Tamanho fechado: 18x24cm; 
Capas 200g 4x4, com grampo; 
Miolo 150g 4x4; 
30 páginas. 

Exemplar 3.000 8,50 25.500,00

17
OBRAS LITERÁRIAS 

Impressão em offset; 
Exemplar 3.500 46,00 161.000,00
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Tamanho fechado: 16x23cm; 
Capaduras 250g coloridas, com lombada e laminação; 
Miolo 115g preto e branco; 
Entre 200 e 300 páginas. 
Publicação com ISBN. 

18

LIVROS 

Capa: 21x64cm, 4x4 Cores, Tinta Escala em 
Papel Triplex 300g. Laminação Fosca. Chapa CTP; 

Miolo: 21x30cm, 4x4 cores, Tinta Escala em Papel Couché 150g, 
Dobrado, Intercalado, Colado Quente, Lombada Quadrada, Chapa 
CTP; 

136 páginas. 

Exemplar 600 72,69 43.614,00

19

LIVRO MUSEU DO LEGISLATIVO POTIGUAR 

Capadura: couché fosco 170g, 4x0 cores, laminação fosca e verniz 
reservado; 

Papelão: 2,2 mm; 
Guardas (2): 420x260mm (abertas), couché fosco 170g, 4x4 cores; 
Capa simples com orelhas; 
Capa: cartão 250g, 4x4 cores, laminação fosca e verniz reservado; 
Orelhas: 8 cm; 
Miolo: 210x260mm (fechado) 
420x260mm (aberto), papel Offset 150g; 
130 páginas, 4 cores. 

Exemplar 600 52,84 31.704,00

20

REVISTAS INFORMATIVAS 

Capa Revestimento: 64,5x33,1cm, 4x1 cores, Tinta Escala em 
Papel Couchê Brilho 170g. CTP incluso; 

Papelão: 60,5x29,1cm, sem impressão em 1320g; 
Guardas: [600]57x28,5cm, 4x0 cores, Tinta Escala em Papel 

Couchê Fosco 170g. CTP Incluso; 
Miolo: 260 pgs, 28,5x28,5cm, 4 cores, Tinta Escala em Papel 

Couchê Fosco 170g. CTP Incluso; 
Lombada:23mm, Refilado, Dobrado (Miolo), Costurado (Miolo), 

Intercalado (Miolo), Colado Com Cola; 
PUR, Capa Dura, Vinco (Guardas), Com Laminação Bopp Fosca, 

com Verniz UV Localizado, Ocupação (Capa Revestimento); 
Luva p/ livro "Assemb. Legislativa do RN" (295x295x40 MM). 

Revestimento Luva: 65,8x41,5cm, 4x1 cores, Tinta Escala em Papel 
Couchê Brilho 170g. CTP Incluso; 

Papelão: 63x37,5cm, sem impressão em 1320g; 
Forro: 63x37,5cm, sem impressão em Papel Couchê Brilho 170g; 
Refilado, Corte/Vinco (Revestimento Luva, Papelão), Capa Dura, Com 

Laminação Bopp Fosca, (Revestimento Luva, Forro), Acabamento.

Exemplar 2.000 79,00 158.000,00

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte.
3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
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4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1.
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
preços.
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. DA FISCALIZAÇÃO

5.1. Os servidores relacionados, conforme item 5 MODELO DE GESTÃO do Termo de Referência Anexo I,
exercerão a fiscalização da contratação, registrando todas as ocorrências e deficiências em relatório, cuja 
cópia será encaminhada à contratada, mediante notificação, objetivando a imediata correção das 
irregularidades apontadas; também, adotarão as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais.

ITEM DESCRIÇÃO FISCAL TITULAR FISCAL SUBSTITUTO

1 Relatório de Gestão
Ilany Maciel Morais da Silva, matrícula 
204.506-0

Jairan João da Silva, matrícula 
209.436-3

2 Plano de gestão de riscos Ilany Maciel Morais da Silva, matrícula 
204.506-0

Jairan João da Silva, matrícula 
209.436-3

3
Planejamento Estratégico de Gestão de 
Pessoas Fabiano Petrovich, matrícula 208.829-0

Bárbara França, matrícula 
201.745-8

4
Relatório de pesquisa de clima 
organizacional

Raphaele Brites, matrícula 207.237-8
Rhuanna Dayanne Dantas de 
Mello, matrícula 208080-0

5 Planejamento Estratégico da Escola da Igor Moreira Aguiar dos Santos, Rafael Soeiro dos Santos, 
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ITEM DESCRIÇÃO FISCAL TITULAR FISCAL SUBSTITUTO
Assembleia matrícula 201.661-3 matrícula 209.668-4

6 Plano de desenvolvimento institucional
Igor Moreira Aguiar dos Santos, 
matrícula 201.661-3

Rafael Soeiro dos Santos, 
matrícula 209.668-4

7 Projeto pedagógico institucional
Igor Moreira Aguiar dos Santos, 
matrícula 201.661-3

Rafael Soeiro dos Santos, 
matrícula 209.668-4

8 Manual de redação Igor Moreira Aguiar dos Santos, 
matrícula 201.661-3

Rafael Soeiro dos Santos, 
matrícula 209.668-4

9 Plano de logística sustentável
Joana Darc Rodrigues da Silva, matrícula 
307.312-9

Paulo José da Silva Neto, matrícula 
209.662-5

10 Relatório diagnóstico de sustentabilidade
Joana Darc Rodrigues da Silva, matrícula 
307.312-9

Paulo José da Silva Neto, matrícula 
209.662-5

11 Manual de medicina de emergência Stone Sam do Nascimento, matrícula 
209.440-1

Almira Gabriela Dantas, matrícula 
206.896-6

12 Manual do processo legislativo
Amanda Alves Miranda de Souza, 
matrícula 206.944-0

Luciano Oliveira de Faria, 
matrícula 207.875-9

13
Constituição do Estado do Rio Grande do 
Norte

Cláudia Cristina Veras Brito, matrícula 
201.350-8

Flávio Henrique Mello Meira de 
Medeiros, matrícula 208.638-7

14
Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Rio Grande do Norte

Claudia Cristina Veras Brito, matrícula 
201.350-8

Flávio Henrique Mello Meira de 
Medeiros, matrícula 208.638-7

15 Catálogos 12 modelos Octávio Santiago, matrícula 202.138-2 Alexandre Cláudio Gurgel, 
matrícula 206.129-5

16 Livretos Biográficos 6 modelos Octávio Santiago, matrícula 202.138-2
Alexandre Cláudio Gurgel, 
matrícula 206.129-5

17 Obras literárias Octávio Santiago, matrícula 202.138-2
Alexandre Cláudio Gurgel, 
matrícula 206.129-5

18 Livros
Osmir Moura Monte Filho matrícula 
203.177-9

Maria Eleonora Lopes D 
Albuquerque Castim, matrícula 
204609-1

19 Livro do Museu do Legislativo Potiguar
Osmir Moura Monte Filho matrícula 
203.177-9

Maria Eleonora Lopes D 
Albuquerque Castim, matrícula 
204609-1 

20 Revistas Informativas
Osmir Moura Monte Filho -
matrícula nº 203177-9

Maria Eleonora Lopes D 
Albuquerque Castim - matrícula 
nº 204609-1

5.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 
da execução do objeto e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o seu perfeito 
cumprimento. 
5.4. A fiscalização exercida no interesse do órgão contratante, não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou ainda resultante de imperfeições, 
emprego de material inadequado ou de qualidade dos serviços, tendo-se que a sua ocorrência não implica 
corresponsabilidade do poder público ou de seus agentes e prepostos.
5.5. O Fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, o pagamento, as garantias, 
as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
5.6. As comunicações entre a ALRN e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
5.7. A Divisão de Gestão de Contratos e Convênios e o fiscal designado estabelecerão todos os contatos 
durante a execução do contrato, nos termos da legislação.
5.8. A Divisão de Gestão de Contratos e Convênios poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato.
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5.9. Ao final do contrato, caberá ao fiscal emitir relatório quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho e eventuais penalidades aplicadas durante a execução 
contratual.

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.

6.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e
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6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 11.

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços.
6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 6.7, observando o item 5.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 
ou do aviso de contratação direta, poderá:

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações:

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;
7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;
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7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021.

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previstos para a contratação;
7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação.

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado.

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.
8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.
8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso.

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa.
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8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 
dos valores praticados pelo mercado.
8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Ato da Mesa nº 
2.532/2023.; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Ato da Mesa nº 2.532/2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
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contratações dos órgãos ou entidade participante ou não participantes, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão a aplicação da penalidade.,
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 
a entidade.

Natal, 09 de setembro de 2025.

Dep. Ezequiel Galvão Ferreira de Souza
Presidente AL/RN

Gestor

REJANE A. M. A. BAY ME
CNPJ/MF: 02.445.577/0001-32

Empresa Registrada
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